
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 
Praça dos Três Poderes, nº 01 

Bairro Centro, Campo Verde – MT 
CEP 78.840-000. Tel. (66) 3419-1310 

 

 

INDICAÇÃO Nº 99/2024. 
             INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM 
COM A CEDÊNCIA DE ESPAÇO ADEQUADO PARA O 
GRUPO DE APICULTORES E DE EQUIPAMENTOS PARA 
PROCESSAMENTO DO MEL PRODUZIDO. 

 
 

    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 
 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 08 de abril de 2024. 

 
 

 
CLEBERSON GONÇALVES DE OLIVEIRA                            

Vereador 
 
JUSTIFICATIVA 
 
                                     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a cedência de 
espaço adequado para o grupo de apicultores e de equipamentos para processamento do mel 
produzido. 
 
                                    Haja vista, que a apicultura é uma das atividades com maior rentabilidade 
e sustentabilidade da atividade rural. Além de ser uma atividade que incentiva a preservação 
do meio ambiente, de onde as abelhas retiram quase a totalidade de seu alimento para a 
produção do mel. 
 
                                    Para que os processos da apicultura sejam realizados sem risco e da 
maneira correta, é indispensável o uso de bons materiais. Garantindo a segurança no manejo 
do apiário tais como a centrífuga de mel, fumigador, garfo desoperculador e roupa para 
apicultor (responsável por proteger contra ferroadas). 
 
                                      Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o 
unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 
 


